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fugir à viva norma da hermenêutica, 
que robustece a interpretação exposta 
acima e às fls. 28 e contraria a pre
tensão formulada. 

Procuradoria-Geral da Fazenda Na
cional, em 16 de julho de 1958. - FrOln
cisco Sá Filho, Procurador Assistente, 
no impedimento do Procurador-Geral. 

ISENÇÃO FISCAL - IMPôSTO DO SÊLO - DIREITOS AUTORAIS 

Interpretação do art. 203 da Constituição. 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

PROCESSO N.o 120.943-58 

Vinicius de Morais, escritor, residente 
nesta Capital, requer a esta Recebedo
ria, de acôrdo com o art. 203 da Cons
tituição federal, a isenção do pagamento 
do sêlo por verba, em contrato celebrado 
com editor. 

2. Dispõe o art. 203 da Constituição 
que "nenhum impôsto gravará direta
mente os direitos do autor, nem a re
muneração de professôres e jornalistas". 

3. Em consulta dirigida a esta Re
cebedoria, Processo 314.971-56, ficou 
decidido que: 

"A União não poderá cobrar impôsto 
que incida sôbre os direitos autcrais 
diretamente, isto é, aquêle cujo cálculo 
tenha por base tais direitos, quando au
feridos pelo próprio autor sem interpos
tos interessados, cessionários, sucessores 
e outros sub-rogados o'. 

4. Trata-se de imunidade tributária 
oriunda de texto constitucional, razão 
por que representa uma prerrogativa e 
não simples isenção pessoal, concedida 
por lei para os efeitos do art. 2.0 , § 
3.0 da Consolidação das Leis do Im
pôsto do Sêlo, em face do respectivo 
art. 52. 

5. Responda-se, pois. que o contrato 
objeto da consulta não está sujeito a 
selo. 

6. Publique-se, dê-se clencia e enca
minhe-se à S. P. A. para as devidas 
anotaçpes e restituição ao interessado 
do original e duas vias, ficando uma 
anexada ao processo. 

7. Oportunamente, encaminhe-se ao 
1.0 Conselho de Contribuintes (2.a Câ
mara), em grau de recurso ex officio. 

8. A S. P. J. para os devidos fins. 

ISENÇÃO FISCAL - IMPôSTO DO SÊLO - DIREITOS AUTORAIS 

Interpretação do art. 203 da Constituição. 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

PROCESSO N.o 229.845-58 

Irmãos Vital e Indústria e Comércio 
Ltda., firma estabelecida nesta Capital, 
consulta a esta Recebedoria se o con
trato cujo modêlo junta está livre da 
incidência do impôs to do sêlo, em face 
dos têrmos do art. 203 da Constitui
ção. 

2. Trata-se de instrumento contra
tual, em que o editor se compromete a 

pagar ao autor direitos patrimoniais 
decorrentes de exploração mercantil de 
suas obras musicais, com mandato pro
curatório em causa própria. 

3. Dispõe o art. 203 da Constitui
ção federal, que: "nenhum impôsto gra
vará diretamente os direitos de autor 
nem a remuneração de professôres e jor
nalistas". 




